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Excelentíssimo Senhor Coordenodor do Comitê Gestor Regionol
Orçomenlório de lmplemenloçôo do Político Nocionol de Alençôo
Priorilório oo 1.o Grou do Tribunol de Jusliço do Eslodo do Espírilo Sonlo.

Desemborgodor JORGE HENRIQUE VATLE DOS SANTOS

EMENTA: DO COM|TÊ GESTOR DE ATENÇÃO pnrOnrrÁnre

Ao pRrMErRo GRAU DE JURrsDrçÃo. coNvocAÇÃo DE

REUNIÃO ANTERIOR DESIGNADA EM DESCUMPRIMENTO DO
ART. 5.o. § 2.' DA RES. r95ICNJ. AGENDAMENTO DE NOVA
REUNIÃO, URGENTE, SOB PENA NULIDADE. CONVOCAÇÃO
PRÉVIA E FORNECIMENTo DE DocUMENToS PARA UM
EFETIVo DEBATE DA PEÇA oRÇAMENTÁRIA. FIxAÇÃo DE
catruoÁnto ANUAT.

srNDrJUDrCrÁRrO/ES - STNDTCATO DOS SERVTDORES DO PODER
JUDICIÁR|O NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO. entidode sindicol, inscrito
no CNPJ sob o n.o 031 .81 5.772/0001-05 e com Regislro no MTE sob o n.o

4ó207.003574/2008-80, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20, Proio do Suó, Vitório. ES, CEP ?9.052-280, Telefone (2/)
3357 5000, neste oto representondo por suo Presidente, Morio Clélio do
Costo Almeido, vem à presenço de Vosso Excelêncio, expor o que se
segue poro oo finol requerer:

Sobidomente que o Comitê Gestor Regionol OrçomenÍório de
lmplementoçôo do PolÍtico Nocionol de Atençoo Prioritorio oo lo Grou
tem como ob.jetivo fomentor, coordenor e implementor os progromos,
projelos e oções vinculodos à equolizoçôo do forço de trobolho e
dislribuiçõo orçomentório entre primeiro e segundo grous de jurisdiçôo.

O Comitê é coordenodo por Vosso Excelêncio e
mogistrodos e servidores do Poder Judiciorio Estoduol.

composto por

K
\
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Suos otribuições estôo descritos nos Resoluções nÚmeros 19412014 e

19512014 do CNJ (esto Último olterodo recentemente pelo Resoluçõo n'o

552/2024 do CNJ) lendo imporionte popel no Plono Estrotégico,

equolizoçÕo do forço de trobolho, odequoçõo orçomenlório'
governonÇo coloborotivo, formoçôo continuodo, entre outros.

Especiotmente por enlender o importÔncio do referido Comitê, o
sindjdEs vinho desde o ono possodo solicitondo inconsovelmenle o

retomodo dos trobolhos e mois recenle o suo recomposiçôo, sendo que

somente ogoro em iulho do corrente ono, o odministroçôo do TJES

olendendo oo pleilo do entidode sindicol mobilizou poro reolizor os

eleiçôes e notificor os entidodes poro indicoçÔo de membros.

Tempo extremomente exíguo, considerondo o necessidode de umo
discussoo prévio e efelivo de diversos demondos importontíssimos poro

o cotegorio e poro o JudiciÓrio copixobo, especiolmente o quesiÕo do
orçomento poro o proxímo exercício.

Nesse porliculor inclusive o recente olieroçõo do Resoluçôo n.o 195 do
CNJ pelo Resoluçõo n." 552/2024, dispõe:

"Art. 5 ' Os hibunois devem constiluir Comilê
Orçomenlório de primeiro gÍou e Comilê Orçomentório
de segundo grou com os seguinles olribuições:

| - ouxilior no coploçõo dos necessidodes ou demondos;

Il - reolizoÍ encontÍos preferenciolmente no orimeiro
quodrimestre de codo ono. Doro disculir os necessidodes
ou demondos. bem comg ooro ouxilior no deÍinicõo dos
prioridqdes. de modo q olinhó-los à possibilidode
orçomenlório

lll - oorticipor olivomenle do eloborocõo do proooslo
orc omenlório. sendo o comorovocõo de suo
conlribuicõo reouisito formol poro q orocessomento dos
etopos subseouenles;

lV - ouxilior e Íiscolizor, obrigotório e semeslrolmente, o
execuçôo do orçomento, notodomente por meio do
ocomponhomenlo de projetos, iniciolivos e conlrotoçôes,
podendo sugerir olteroções de recursos dos mesmos
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Como podemos ver o Resoluçõo n." 195/2014 prescreve
delerminonie quonto o poriicipoçõo efetivo do Comilê e.
seus membros no eloboroçôo do peÇo orçomeniório,
comprovocôo de suo conlribuicôo requisilo formol
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colegorios de progromoçõo, de modo o goronlir o pleno
execuçõo orçomentório, desde que legolmente
permilidos;

de f ormo
portonfo,
sendo o
poro o

oc esso me dos elopos subsequentes.

Quonto o peÇo orçomenlório de codo Poder sobe se que deve ser
remetido oté o próximo semono e, lomentovelmenie, o resultodo dos
eleições dos membros do Comiiê somente foi disponibilizodo no dio
02/09/2024, por meio do Ato n.'1052/2024.

A Porlorio n." lO/2024 que recompôs o Comilê Geslor foi disponibilizodo
no dio 03109 /2024, doto inclusive em que foi convocodo reuniõo do
Comitê poro o mesmo dolo os i5h. sem disponíbilízoçõo de link poro o
efetivoçôo porticipoçoo de todos os membros, sem indicoçõo do
pouto e sem o encominhomento de documentos poro o devido
preporoçõo e porticipoçÕo nos decisões.

A urgêncio quonto o recomposiçôo e convocoçÕo de reuniõo poro
onólise e deliberoçôo do peço orçomentório nÕo coodunom com o
imporlôncio do temo.

(...)
Vl - porlicipor dos Comitês de Plonejomenlo Estrotégico
dos lribunois, com ossento e voz, com vistos o oÍinhor o
orçomenlo oo Plonejomento Estrotégico e oo Plono
Plurionuol." (grif omos)

lnclusive, o próprio entidode sindicol qlertou do impossibilidode de
comporecimenio presenciol do membro por elo indicodo. o Diretor de
Finonços Fobrício do Silvo Cobidelli, solicitondo link. oo rnesmo poro o
porticipoçÕo do reuniôo. O que nõo foi otendido.

Primeiro, é preciso gorontir o efetivo porticipoçõo de todos os membros,
gorontindo-se o reolizoçoo de reuniões em formoto híbrido, 

1

previomenÍe convocodo e com o encominhomento dos documentos l'1

necessórios à discussôo dos temos poutodos, conforme prevê o § 2." dt1ir

)
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ortigo 5." do ResoluçÕo n." 19512014

"§ 2" Os encontros de que trqlo o inciso ll devem seÍ
omplomenle divulgodos, de modo o Íovorecer o
comporecimenlo dos mogislrodos e servidores,
prejuízo. quondo possível. do porlicipocõo

ÇoNvoc^çÃo

sem
por

videoconferêncio ou instÍumênlos lecnolóqicos
onóloqos." rifomos

Fico cloro o conlroriedode oo citodo porogrofo 2.o do ortigo 5." do
Resoluçõo n.' 195/2014 quondo o convocoçÕo poro o reuniÕo ordinório
foi disponíbilizodo no mesmo dio do publicoçõo, sem indicoçõo do
pouto impossíbilitondo oos membros indicodos pelo entidode sindicol,
que estovom em visitos oos servidores do interior, de porticiporem do
reuniôo, porque como dito noo foi disponibilizodo nenhum link poro
umo porticipoçôo virtuol, conforme se vê oboixo:

POD€R ]UDICIÀRIO DO ESIADO OO ESPIRJIO SAÍ{TO - P]ES

RUA DESEIíBARGADOR HOIIERO MAFRA,6O - BAIÍO ENSEADA DO SUÁ . CEP 29050906 - tÍtôNA -
ES - wrirw.ues.jus. br

CONVOCÂ cs me.nbras do com,tê Comrtê Ge§tor ttegionãl Orgrnentáno e de Gest:lo e
IínplemenL!ão da Pcliticô Nà.lonal de Atençâo pnorjtária ao pnmetrc Grau de lunsd,çiio pârd õ
reuniáo ]Íl riátia que sêrá r€allza(la nô dta 03 de setembro de 2024 às 15h, na salà de aeunrôes
nc ànCôr dõ PresiCên.iâ-

oesembargadord lônete vargàs simóes

Ressolte-se que foi solicitodo o link poro o porticipoçôo no referido
reuniÕo, todovio, os membros indicodos pelo entidode sindicol
oguordorom, sem êxito, o fornecimento do link solicitodo. E no oto do
reuniôo do Comitê nôo constou que o nõo porticipoçõo dos referidos
membros foi em rozÕo do nõo fornecimento do link, previomente
req uerído.

Ademois, poro o onólise do peço orçomentório, o citodo Resoluçôo
oindo determino que o comitê contoró com o opoio técnico dos óreos

CaisrCerafdo 3s termos ca Fbrtânô no 10/2024, que Íeccmús do Comitê Gestor Regionôl
orçamenGno e de Gestão e Implemeôtaçâo dâ PotÍttca Nac,onal de AtenÉo pnoritária ao pnrneiro

GÍãu de lunsdr!ão;
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de orçomento e de gestõo estrolégico e trobolhorõo em permonente
interoçôo entre si.

Assim, o convocoçõo de reuniÕo de formo obrupto poro doto
incompotível com o gorontio do efetivo porticipoçôo de Íodos os
membros, sem indicoçõo de pouto e moleriol necessório o pleno
discussõo do peço orçomentório moculo lodo o processo que pode ser
questionodo posteriormente o teor do que dispõe o porle finol do orligo
5.o, inciso lll do Resoluçôo n.'195l2Oi 4 com os olleroçôes introduzidos
pelo Resoluçôo n.' 552/2024 ("oorlicioor olivomenle do eloborocôo do
proposlo orcomenlório. sendo o comorovocôo de suo c o nlribuiç õo
tequisito formol poro o orocessomenlo dos elopos subseq uentes).

Dionte dos novos e desofiodores tempos se foz necessório otuoçôo
efetivo do Comitê Gestor e, por isso, solicitomos, com urgêncio, o Vosso
Excelêncio:

o ogendomento de novo reuniÕo, sob peno de nulidode doquelo
reolizodo no dio 03/09 /2024 controriomente oo que dispôe o
Resoluçõo n." 194/2014 do CNJ em seus ortigos 5.o, § ó.o.5o-A e
seus porógrofos e Resoluçôo n.o 195/2014 do CNJ (com os

olteroções introduzidos pelo Resoluçôo n.o 55212024) em seu

ortigo 5.o. incisos ll e lll e § 2."

2. o fixoçõo de colendório onuol dos reuniôes do Comitê, em
formoto híbrido, no coso dos reuniões ordinÓrios e no coso dos
reuniôes extroordinórios, prévio convocoçõo dos membros, sendo
que em ombos os cosos, com indlcoçoo de pouÍo e
fornecimento onlecipodo dos documentos poro o efetivo
porticipoçõo de lodos os membros.

Vitório, ES, 05 de tembro de 2024

A OSTA ALMEIDAMARIA CLÉL
resr nle

Pede Def erimenio.


